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Ofício nº 135/2022/CVM/SMI/GMA-1

Rio de Janeiro, 08 de agosto de 2022.

  

À Senhora
Fiamma Zarife
Diretora Geral do Twitter no Brasil
 
Endereço: Rua Prof. Atílio Innocenti, 642/688, 9º andar, Vila Nova Conceição, São Paulo, SP - CEP
04538-001; com entrada também pela Av. Brigadeiro Faria Lima, 4221, Itaim Bibi, São Paulo, SP - CEP
04538-133.
Email: fzarife@twitter.com

  

Assunto: Requisição de Informações de Usuários

  

Prezada Senhora,

  

1. A Comissão de Valores Mobiliários (CVM), por meio de sua Superintendência de Relações
com o Mercado e Intermediários (SMI), no uso de suas atribuições legais, vem, com base no art. 7º, II e
III, da Lei n.º 13.709/18 e no art. 9º, I, 'g', e II, da Lei n. 6.385/76, requerer informações relativas aos perfis
de usuários da plataforma Twitter conforme listados no arquivo em anexo.
2. Para cada perfil de usuário requer-se o envio do respectivo nome completo, CPF, data de
nascimento, telefone(s) de contato e endereço(s) de e-mail informados pelo usuário em seu cadastro na
plataforma.
3. Ressaltamos que as informações requeridas no parágrafo anterior devem ser enviadas em
meio eletrônico no formato de planilhas compatíveis com o programa Microsoft Excel.
4. A resposta à presente requisição deverá ser encaminhada até o dia 23.08.2022 por meio do
Protocolo digital da CVM disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-a-cvm.

  

Atenciosamente,
 

  

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Papera Monteiro, Gerente, em
08/08/2022, às 16:43, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cvm.gov.br/conferir_autenticidade,
informando o código verificador 1576866 e o código CRC 45FE60DE.
This document's authenticity can be verified by accessing https://sei.cvm.gov.br/conferir_autenticidade, and
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